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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PORTARIAS 

Portaria-SEI nº 35 - Contrato nº 070/2018 - Empresa JCA Comercial de Alimentos Ltda, 

de 09 de fevereiro de 2021 

  O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA 

MARIA, da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, filial da EBSERH, JOÃO 

BATISTA DE VASCONCELLOS, matricula SIAPE nº 382743, nomeado pela Portaria nº 754, 

de 16 de setembro de 2014, expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 56, em 22 de setembro de 2014 e 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato 070/2018, celebrado entre a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa JCA Comercial de Alimentos Ltda, cujo objeto é o Fornecimento de hortifrutigranjeiros 

para o Serviço de Nutrição e Dietética do Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa 

Maria (HUSM-UFSM), os seguintes servidores: 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Thaís Cauduro Dallasta 000.696.150-98 2159995 

Substituto Leonardo Dachi dos Santos 831.293.160-00 1843516 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Caroline Oliveira Corrieri 827.114.960-15 3042410 

Substituto Dione Pitella Siqueira 355.499.040-04 1439747 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo Fiscal 

Técnico, para eventual alteração contratual. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 

no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
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V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato. 

Art. 4º Revogar a Portaria-SEI nº 253, de 17 de novembro de 2020, da Superintendência. 

Art. 5º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Portaria-SEI nº 36 - Contrato nº 007/2020 - Empresa Lince Segurança Eletrônica Ltda, 

de 09 de fevereiro de 2021 

  O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA 

MARIA, da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, filial da EBSERH, JOÃO 

BATISTA DE VASCONCELLOS, matricula SIAPE nº 382743, nomeado pela Portaria nº 754, 

de 16 de setembro de 2014, expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 56, em 22 de setembro de 2014 e 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato 007/2020, celebrado entre a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa Lince - Segurança Eletrônica Ltda, cujo objeto é a Prestação de serviços continuados de 

apoio às atividades da Unidade de Nutrição Clínica do Hospital Universitário de Santa Maria 

(HUSM-UFSM), os seguintes servidores: 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Thaís Cauduro Dallasta 000.696.150-98 2159995 

Substituto Leonardo Dachi dos Santos 831.293.160-00 1843516 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular 
Taiana Micaela de Quadros 

Saldanha Correa 
890.232.420-68 1477020 
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Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo Fiscal 

Técnico, para eventual alteração contratual. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 
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no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato. 

Art. 4º Revogar a Portaria-SEI nº 85, de 13 de abril de 2020, da Superintendência. 

Art. 5º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Portaria-SEI nº 37 - Designação de Comissário no Processo nº 23541.052656/2019-12, de 10 

de fevereiro de 2021 

 Processo nº 23541.052656/2019-12 

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 PORTARIA nº 37 de 10 de fevereiro de 2021 

                    

O SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 Art. 1º Designar ANDRÉ LUIS SAMUEL KESSLER, Matrícula SIAPE nº 2276353, ocupante 

do cargo Assistente em Administração, lotado na Unidade de Contabilidade Fiscal do Hospital 

Universitário de Santa Maria para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de 

Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 

23541.052656/2019-12, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligencias porventura 

necessárias. 
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Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

Art. 3º Esta portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELAINE VERENA RESENER 

Superintendente HUSM/UFSM – EBSERH 

 


